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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 13.926, DE 10 DE JUNHO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
167.993,50 (cento e sessenta
e  sete  mil,  novecentos  e
n o v e n t a  e  t r ê s  r e a i s  e
cinquenta  centavos),  em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.730, de 18/12/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.06 - TRANSPORTE ESCOLAR
Ficha: 0227 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3.1.90.16.00 -  01  -  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  -

PESSOAL CIVIL...............R$ 10.000,00
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0306 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  -  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO...........................................................R$
154.139,52

Unidade:  02.03.04  -  VIGILANCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E
IMUNIZAÇÃO

Ficha: 0404 - Funcional: 10.305.0075-2.996
3.1.90.16.00 -  01  -  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  -

PESSOAL CIVIL..............R$ 35,48
Unidade:  02.03.07  -  CENTRO  DE  ATENÇÃO

PSICOSSOCIAL  -  C.  A.  P .  S .
Ficha: 0448 - Funcional: 10.302.0075-2.003
3.3.90.40.00 - 05 – SERV. DE TEC. DA INFO. E COMUN –

P. JURÍDICA..............R$ 1.318,50
Unidade:  02.18.01  -  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA E

DEFESA SOCIAL
Ficha: 0999 - Funcional: 06.122.0030-2.003
3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

P.FÍSICA.....................R$ 2.500,00
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
............................R$ 167.993,50

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar aberto pelo artigo 1º, a anulação parcial das
seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.02.06 - TRANSPORTE ESCOLAR
Ficha: 0231 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

P.FÍSICA.....................R$ 10.000,00
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0288 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3 . 3 . 5 0 . 8 5 . 0 0  -  0 1  -  C O N T R A T O  D E

GESTÃO.............................................................R$
154.139,52

Unidade:  02.03.04  -  VIGILANCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E
IMUNIZAÇÃO

Ficha: 0401 - Funcional: 10.305.0075-2.996
3.1.90.11.00  -  01  –  VENC.E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL.....................R$ 35,48
Unidade:  02.03.07  -  CENTRO  DE  ATENÇÃO

PSICOSSOCIAL  -  C.  A.  P .  S .
Ficha: 0442 - Funcional: 10.302.0075-2.003
3.3.90.32.00  -  05  –  MAT.,  BEM  OU  SERV.  PARA

DISTRIB.GRATUITA................R$ 1.318,50
Unidade:  02.18.01  -  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA E

DEFESA SOCIAL
Ficha: 1000 - Funcional: 06.122.0030-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

P.JURÍDICA...............R$ 2.500,00
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
...........................R$ 167.993,50

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de junho de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 10 de junho de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.936, DE 21 DE JUNHO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
420.350,25  (quatrocentos  e
v i n t e  m i l ,  t r e z e n t o s  e
cinquenta reais e vinte e cinco
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.889, de 19/06/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
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Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ficha: 0047 - Funcional: 12.365.0116-2.003
3.3.90.30.00  -  01  –  213.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 100.000,00
Ficha: 0049 - Funcional: 12.365.0116-2.003
3.3.90.30.00  -  05  –  213.001  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.........................................R$ 36.800,00
Ficha: 0057 - Funcional: 12.365.0116-2.003
3.3.90.39.00 - 05 – 213.0001 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ..............R$ 23.000,00
Unidade:  02.02.03  -  CRIANÇA  DE  0  A  5  ANOS  -

INFANTIL
Ficha: 0104 - Funcional: 12.365.0116-2.940
3.3.50.39.15 - 01 – 212.0000 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  -  E n t i d a d e s  E d u c a c i o n a i s
Geral......................................................................................
..........................................R$ 124.500,00

Ficha: 0134 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3.3.90.36.00 - 01 – 213.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PF.............R$ 66.000,00
Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 0149 - Funcional: 12.361.0112-2.014
3.3.90.39.00 - 02 – 262.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ..............R$ 30.050,25
Ficha: 1153 - Funcional: 12.361.0112-2.014
3.3.90.30.00  -  02  –  262.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 40.000,00
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
............................R$ 420.350,25

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ficha: 0037 - Funcional: 12.365.0116-1.517
4.4.90.52.00 -  05 –  212.0001 –  EQUIP.  E  MATERIAL

PERMANENTE.....................R$ 23.000,00
Ficha: 0038 - Funcional: 12.365.0116-1.554
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 5  –  2 1 2 . 0 0 0 1  -  O B R A S  E

INSTALAÇÕES..........................................R$ 36.800,00
Unidade:  02.02.03  -  CRIANÇA  DE  0  A  5  ANOS  -

INFANTIL
Ficha: 0095 - Funcional: 12.365.0116-2.012
3.1.90.16.00  -  02  –  271.000  -  OUTRAS  DESPESAS

V A R I Á V E I S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 30.050,25

3.1.90.16.00  -  02  –  272.000  -  OUTRAS  DESPESAS
V A R I Á V E I S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 40.000,00

Ficha: 0122 - Funcional: 12.365.0116-2.965
3.3.90.36.00 - 01 – 212.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A

FÍSICA.....................................................................................
.......................................R$ 66.000,00

Ficha: 0126 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3.1.90.11.00  -  01  –  213.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 164.500,00

Ficha: 0127 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3.1.90.13.00  -  01  –  213.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  60.000,00
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
...........................R$ 420.350,25

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 21 de junho de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 21 de junho de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 45.290, DE 05 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Marina Boa
Sorte, matrícula 1627/2, Assistente Social, referência 8“A”,
lotada  na  SECRETARIA  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL  E
DESENVOLVIMENTO  HUMANO  -  CRAS  ANTONIO  NUNES
FERNANDES,  90  (noventa)  dias  de  Licença-Prêmio,
referente  ao  período  de  01/10/2017  a  05/05/2024,
conforme a retomada de contagem de tempo, após o prazo
de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº
173 de 27/05/2020, publicada no Diário Oficial da União de
28/05/2020, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 05 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

05 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.292, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
ADMITE, em caráter temporário, a Sr. ª Luciana Ferreira
de Souza,  matrícula  5447/1,  para  exercer  a  função de
Professor  de  Educação  Básica  I  -  Act,  a  partir  de
10/06/2024, conforme Processo Seletivo Edital nº 001/2023,
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de 29/09/2023, por tempo determinado, nos termos da Lei
Complementar nº 1.488/2016.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.293, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Paulo Sergio
Bastos Estevao, matrícula 772/1, Agente Administrativo,
r e fe rênc i a  6 “A” ,  l o t ado  na  SECRETAR IA  DE
DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO ESTRATEGICO - SALA
DO EMPREENDEDOR, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio,
referente  ao  período  de  12/08/2017  a  16/03/2024,
conforme a retomada de contagem de tempo, após o prazo
de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº
173 de 27/05/2020, publicada no Diário Oficial da União de
28/05/2020, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.294, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Mauro Farto
Fernandes  Junior ,  matr ícula  3689/1,  Agente
Administrativo, referência 6“A”, lotado na SECRETARIA DE
EDUCACAO - SECRETARIA, 90 (noventa) dias de Licença-
Prêmio, referente ao período de 12/09/2017 a 16/04/2024,
conforme a retomada de contagem de tempo, após o prazo
de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº
173 de 27/05/2020, publicada no Diário Oficial da União de
28/05/2020, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.295, DE 11 DE JUNHO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Marina
Boa Sorte, matrícula 1627/2, Assistente Social, referência
8“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL  E
DESENVOLVIMENTO  HUMANO  -  CRAS  ANTONIO  NUNES
FERNANDES,  fruir  30  (trinta)  dias  de  Licença-Prêmio,  a
partir de 10/06/2024 a 09/07/2024, concedidos conforme
Portaria nº 45.290, de 05/06/2024, referente ao período de
01/10/2017 a 05/05/2024, restando saldo de 60 (sessenta)
dias para fruir referente a este período.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.296, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr. ª Cristiane
Aparecida  Hilario,  matrícula  4148/1,  Atendente  de
Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEI PROF CEZARIO TOSHIO MAEDA, fruir
19  (dezenove)  dias  de  Licença-Prêmio,  a  partir  de
17/06/2024 a 05/07/2024, concedidos conforme Portaria nº
43.006, de 04/11/2022, referente ao período de 02/02/2016
a 06/09/2022, restando saldo de 71 (setenta e um) dias
para fruir referente a este período.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.297, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  David
Rodrigues, matrícula 194/1, Servente de Serviços Gerais,
referência 1“A”, lotado na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
E AGROPECUARIA - HORTO MUNICIPAL, fruir 45 (quarenta e
cinco)  dias de Licença-Prêmio,  a  partir  de 15/07/2024 a
28/08/2024,  concedidos conforme Portaria nº 33.834,  de
21/07/2017,  referente  ao  período  de  01/09/1992  a
31/08/1997, não restando saldo de dias para fruir referente
a esse período.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de junho de 2024.
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Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.298, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESLIGA, a pedido, a partir de 03/06/2024, a Sr. ªRosa
Maria Zamian Gaviratti, matrícula 4201/2, do cargo de
Merendeira,  referência  3“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO -  EMEI  PROF  IRANY  LARAYA,  por  motivo  de
Aposentadoria por Idade pelo Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS, de acordo com o artigo 40, § 1º, alínea “d”,
inciso  III,  combinado  com  o  artigo  6º  da  Constituição
Federal.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.299, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESLIGA, a pedido, a partir de 04/06/2024, o Sr.Renato
Marques da Silva, matrícula 723/1, do cargo de Agente
de Manutenção, referência 4“A”, lotado na SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AGROPECUARIA - HORTO MUNICIPAL, por
motivo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de acordo com o
artigo 40, inciso III, da Constituição Federal.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.300, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESLIGA,  a  pedido,  a  partir  de  05/06/2024,  o  Sr.Joao
Carlos da Silva, matrícula 2821/1, do cargo de Motorista,
referência  4“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE  SAUDE  -
TRANSPORTE DE PACIENTES, por motivo de Aposentadoria
por  Tempo  de  Contribuição  pelo  Instituto  Nacional  do
Seguro Social - INSS, de acordo com o artigo 40, inciso III,
da Constituição Federal.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 45.301, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESLIGA, a pedido, a partir de 03/06/2024, a Sr. ªLuiza
do  Carmo  Montagnani  Finalli,  matrícula  3663/1,  do
cargo  de  Servente  de  Serviços  Gerais,  referência  1“A”,
lotada  na  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  EMEI  CARLOS
APARECIDO SANCHES,  por  motivo  de  Aposentadoria  por
Tempo de Contribuição pelo Instituto Nacional do Seguro
Social  -  INSS,  de acordo com o artigo 40,  inciso  III,  da
Constituição Federal.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.302, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Jackeline
Silva Arantes, matrícula 4383/3, Professor de Educação
Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI PROF KITISI IAMAUTI, 02 (dois) anos de
Licença  sem  Vencimentos,  para  tratar  de  assuntos
particulares, conforme dispõe o artigo 167, inciso XI, da Lei
Complementar  n.º  97/92  -  Estatuto  dos  Funcionários
Públicos do Município de Lins, a partir de 19/06/2024.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.303, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Elaine da
Silva  Rosa,  matrícula  4982/2,Professor  de  Educação
Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO -  EMEI  AUREA  DE  CAMPOS  GONCALVES,  02
(dois) anos de Licença sem Vencimentos, para tratar de
assuntos particulares, conforme dispõe o artigo 167, inciso
XI,  da  Lei  Complementar  n.º  97/92  -  Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  do  Município  de  Lins,  a  partir  de
17/06/2024.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração
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em 11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.304, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Michele
Aparecida  Zanardo  Benetom,  matrícula  3037/1,
Contador,  referência  8“A”,  efetiva,  admitida  em
01/06/2004, a sexta-parte de seus vencimentos, nos termos
do artigo 152, § 1º, Seção VI, do Estatuto dos Funcionários
Públicos  Civis  do  Município  de  Lins  (Lei  Complementar
97/92), a partir de 01/06/2024, conforme a retomada de
contagem  de  tempo,  consoante  determinação  da  Lei
Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no Diário
Oficial da União de 09/03/2022.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.305, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Joao Bosco
Fernandes de Castro Junior,  matrícula 3044/1, Médico
Ginecologista/obstetra, referência 10“A”, efetivo, admitido
em 07/06/2004, a sexta-parte de seus vencimentos, nos
termos  do  artigo  152,  §  1º,  Seção  VI,  do  Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  Civis  do  Município  de  Lins  (Lei
Complementar 97/92), a partir de 07/06/2024, conforme a
retomada de contagem de tempo, consoante determinação
da Lei Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no
Diário Oficial da União de 09/03/2022.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.306, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Junio Cesar
d e  O l i v e i r a ,  m a t r í c u l a  3 0 5 6 / 1 ,  M é d i c o
Ginecologista/obstetra, referência 10“A”, efetivo, admitido
em 01/06/2004, a sexta-parte de seus vencimentos, nos
termos  do  artigo  152,  §  1º,  Seção  VI,  do  Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  Civis  do  Município  de  Lins  (Lei
Complementar 97/92), a partir de 01/06/2024, conforme a

retomada de contagem de tempo, consoante determinação
da Lei Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no
Diário Oficial da União de 09/03/2022.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.307, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Erika
Cristina  Fernandes  Bergamaschi,  matrícula  4410/2,
Merendeira,  referência  3“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA PILOTO, 90
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período de
08/10/2017  a  12/05/2024,  conforme  a  retomada  de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173  de  27/05/2020,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar
917/06.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.308, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Suelen
Tatiane  Yamane,  matrícula  3510/3,  Professor  de
Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEI ENG LAVOISIER MONNEY JUNIOR, fruir
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 17/06/2024 a
26/06/2024,  concedidos conforme Portaria nº 35.443,  de
17/04/2018,  referente  ao  período  de  08/02/2013  a
07/02/2018, restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir
referente a este período.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.309, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
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usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Sonia
Poteche Lopes,  matrícula 4039/3, Servente de Serviços
Gerais,  referência  1“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO -  EMEI  PROF  AGOSTINHO PERAZZA,  fruir  15
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 10/06/2024 a
24/06/2024,  concedidos conforme Portaria nº 43.057,  de
02/12/2022,  referente  ao  período  de  04/03/2016  a
07/10/2022, restando saldo de 45 (quarenta e cinco) dias
para fruir referente a este período.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.310, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Perkins
Bruzzon Reis,  matrícula 4527/1,  Fiscal  de Saneamento,
referência  6“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE  SAUDE  -
VIGILANCIA SANITARIA, fruir 15 (quinze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/06/2024 a 29/06/2024, concedidos
conforme Portaria nº 35.725, de 16/05/2018, referente ao
período de 15/04/2013 a 14/04/2018, restando saldo de 35
(trinta e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 11 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.311, DE 17 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Irineu Jose
Fernandes, matrícula 2661/1, Motorista, referência 4“A”,
lotado  na  CAMARA  MUNICIPAL,  90  (noventa)  dias  de
Licença-Prêmio,  referente  ao  período  de  07/11/2017  a
11/06/2024, conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173 de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 17 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

17 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 45.313, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Ciro
Augusto,  matrícula  2046/1,  Guarda  Civil  Municipal,
referência 201“1”, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA E
DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, 90 (noventa) dias de
Licença-Prêmio,  referente  ao  período  de  24/05/2019  a
23/05/2024, conforme a retomada de contagem de tempo,
consoante determinação da Lei Complementar nº 191, de
08/03/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
09/03/2022, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.314, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Fernanda
Golmia, matrícula 2682/1, Professor de Educação Básica I,
referência 5“A”,  lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
EMEI MAE COMERCIARIA II, 90 (noventa) dias de Licença-
Prêmio, referente ao período de 02/10/2017 a 06/05/2024,
conforme a retomada de contagem de tempo, após o prazo
de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº
173 de 27/05/2020, publicada no Diário Oficial da União de
28/05/2020, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.315, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Inaldo
Guedes  de  Lima,  matrícula  2992/1,  Guarda  Civil
Municipal,  referência  201“1”,  lotado  na  SECRETARIA  DE
SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, 90
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período de
07/05/2019  a  06/05/2024,  conforme  a  retomada  de
contagem  de  tempo,  consoante  determinação  da  Lei
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Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  09/03/2022,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.316, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Eder  de
Souza Pereira, matrícula 2996/1, Guarda Civil Municipal,
referência 201“1”, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA E
DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, 90 (noventa) dias de
Licença-Prêmio,  referente  ao  período  de  17/05/2019  a
16/05/2024, conforme a retomada de contagem de tempo,
consoante determinação da Lei Complementar nº 191, de
08/03/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
09/03/2022, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.317, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Fabio
Fernandes,  matrícula  2999/1,  Guarda  Civil  Municipal,
referência 201“1”, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA E
DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, 90 (noventa) dias de
Licença-Prêmio,  referente  ao  período  de  17/05/2019  a
16/05/2024, conforme a retomada de contagem de tempo,
consoante determinação da Lei Complementar nº 191, de
08/03/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
09/03/2022, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 45.318, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Ricardo
Antonio  da  Silva,  matrícula  3000/1,  Guarda  Civil
Municipal,  referência  201“1”,  lotado  na  SECRETARIA  DE
SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, 90
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período de
17/05/2019  a  16/05/2024,  conforme  a  retomada  de
contagem  de  tempo,  consoante  determinação  da  Lei
Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  09/03/2022,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.319, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Ricardo dos
Reis  Leal,  matrícula  3006/2,  Guarda  Civil  Municipal,
referência 201“1”, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA E
DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, 90 (noventa) dias de
Licença-Prêmio,  referente  ao  período  de  18/05/2019  a
17/05/2024, conforme a retomada de contagem de tempo,
consoante determinação da Lei Complementar nº 191, de
08/03/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
09/03/2022, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.320, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Bruno
Marcelino  Pereira  Ferreira,  matrícula  3013/1,  Guarda
Civil  Municipal, referência 201“1”, lotado na SECRETARIA
DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, 90
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período de
18/05/2019  a  17/05/2024,  conforme  a  retomada  de
contagem  de  tempo,  consoante  determinação  da  Lei
Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  09/03/2022,  para  serem  fruídos
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oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.321, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Agnaldo
Aparecido de Souza Hader,  matrícula 3015/1,  Guarda
Civil  Municipal, referência 201“1”, lotado na SECRETARIA
DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, 90
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período de
18/05/2019  a  17/05/2024,  conforme  a  retomada  de
contagem  de  tempo,  consoante  determinação  da  Lei
Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  09/03/2022,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.322, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Nerivaldo da
Cruz Santos,  matrícula  3016/1,  Guarda  Civil  Municipal,
referência 201“1”, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA
DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, 90 (noventa) dias de
Licença-Prêmio,  referente  ao  período  de  18/05/2019  a
17/05/2024, conforme a retomada de contagem de tempo,
consoante determinação da Lei Complementar nº 191, de
08/03/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
09/03/2022, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.323, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Gislene de
Brito Oliveira Bossonaro, matrícula 3025/1, Auxiliar de
Enfermagem, referência 4“A”,  lotada na SECRETARIA DE
SAUDE  -  USF  MORUMBI  DR  PASCHOAL  ANGOTI,  90
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período de
24/05/2019  a  23/05/2024,  conforme  a  retomada  de
contagem  de  tempo,  consoante  determinação  da  Lei
Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  09/03/2022,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.324, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal,  Sr.  Marcio da
Silva Santos,  matrícula  3026/1,  Guarda Civil  Municipal,
referência 201“1”, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA E
DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, 90 (noventa) dias de
Licença-Prêmio,  referente  ao  período  de  25/05/2019  a
24/05/2024, conforme a retomada de contagem de tempo,
consoante determinação da Lei Complementar nº 191, de
08/03/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
09/03/2022, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.325, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Deise
Aparecida Correa Procopio,  matrícula  3029/1,  Agente
Administrativo, referência 6“A”, lotada na SECRETARIA DE
SAUDE  -  UNIDADE  DE  AVALIACAO  E  CONTROLE,  90
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período de
25/05/2019  a  24/05/2024,  conforme  a  retomada  de
contagem  de  tempo,  consoante  determinação  da  Lei
Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  09/03/2022,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.
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Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.326, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Aparecida
Luci Bachiega, matrícula 3030/1, Auxiliar de Enfermagem,
referência 4“A”, lotada na SECRETARIA DE SAUDE - USF
CAIC - DR FRANCISCO MATHIAS ZORMAN, 90 (noventa) dias
de Licença-Prêmio, referente ao período de 25/05/2019 a
24/05/2024, conforme a retomada de contagem de tempo,
consoante determinação da Lei Complementar nº 191, de
08/03/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
09/03/2022, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.327, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Alessandra
Eloisa Cavicchioli Serra, matrícula 3674/1, Médico Clínico
Geral, referência 10“A”, lotada na SECRETARIA DE SAUDE -
USF MORUMBI DR PASCHOAL ANGOTI, 90 (noventa) dias de
Licença-Prêmio,  referente  ao  período  de  24/01/2018  a
23/01/2023, conforme a retomada de contagem de tempo,
consoante determinação da Lei Complementar nº 191, de
08/03/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
09/03/2022, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.328, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.Adriano

Borvolan da Silva, matrícula 4392/2, Agente de Trânsito,
referência  4“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE  TRÂNSITO E
TRANSPORTE - SECRETARIA, mais 05% (cinco por cento) de
Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período de
06/11/2018 à 05/11/2023, totalizando 10% (dez por cento),
conforme a retomada de contagem de tempo, consoante
determinação da Lei Complementar nº 191, de 08/03/2022,
publicada no Diário Oficial da União de 09/03/2022, fazendo
jus a partir de 06/11/2023.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.329, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal,  Sr.Luiz Felipe
Kodjaoglanian de Barros,  matrícula 4558/1, Agente de
Trânsito,  referência  4“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE
TRÂNSITO E TRANSPORTE - SECRETARIA, mais 05% (cinco
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao
período de 12/06/2018 à 11/06/2023, totalizando 10% (dez
por cento), conforme a retomada de contagem de tempo,
consoante determinação da Lei Complementar nº 191, de
08/03/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
09/03/2022,  fazendo  jus  a  partir  de  12/06/2023.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.330, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Adriano
Borvolan da Silva, matrícula 4392/2, Agente de Trânsito,
referência  4“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE  TRÂNSITO E
TRANSPORTE - SECRETARIA, 90 (noventa) dias de Licença-
Prêmio, referente ao período de 12/12/2017 a 11/12/2022,
conforme a retomada de contagem de tempo, consoante
determinação da Lei Complementar nº 191, de 08/03/2022,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  09/03/2022,  para
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar
917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em
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18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.331, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Luiz Felipe
Kodjaoglanian de Barros,  matrícula 4558/1, Agente de
Trânsito,  referência  4“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE
TRÂNSITO E TRANSPORTE - SECRETARIA, 90 (noventa) dias
de Licença-Prêmio, referente ao período de 12/06/2018 a
11/06/2023, conforme a retomada de contagem de tempo,
consoante determinação da Lei Complementar nº 191, de
08/03/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
09/03/2022, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.332, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal,  Sr.Joao Bosco
Fernandes de Castro Junior,  matrícula 3044/1, Médico
Ginecologista/obstetra,  referência  10“A”,  lotado  na
SECRETARIA DE SAÚDE - AGAR - AMB DE GESTAÇÃO DE
ALTO RISCO, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por
Tempo de Serviço, referente ao período de 07/06/2019 à
06/06/2024, totalizando 20% (vinte por cento), conforme a
retomada de contagem de tempo, consoante determinação
da Lei Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no
Diário  Oficial  da União de 09/03/2022,  fazendo jus a partir
de 07/06/2024.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.333, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ªAlessandra
Eloisa Cavicchioli Serra, matrícula 3674/1, Médico Clínico
Geral, referência 10“A”, lotada na SECRETARIA DE SAUDE -
USF MORUMBI DR PASCHOAL ANGOTI, mais 05% (cinco por
cento)  de Adicional  por  Tempo de Serviço,  referente ao

período de 19/06/2019 à 18/06/2024, totalizando 15% (por
cento),  conforme  a  retomada  de  contagem  de  tempo,
consoante determinação da Lei Complementar nº 191, de
08/03/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
09/03/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de  19/06/2024.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.334, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ªMariane
Alves  Gonçalves ,  matr ícu la  3712/1,  Agente
Administrativo, referência 6“A”, lotada na SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO - CARTORIO ELEITORAL, mais 05% (cinco
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao
período  de  19/11/2017  à  23/06/2024,  totalizando  15%
(quinze por cento), conforme a retomada de contagem de
tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo art. 8º da Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
24/06/2024.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.335, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ªLuciana
Camargo de Brito,  matrícula  4444/1,  Tutor  de  Classe,
referência 4“A”,  lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
EMEI ENG LAVOISIER MONNEY JUNIOR, mais 05% (cinco por
cento)  de Adicional  por  Tempo de Serviço,  referente ao
período de 21/11/2017 à 25/06/2024, totalizando 10% (dez
por cento), conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
26/06/2024.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
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Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 45.336, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao  servidor  público  municipal,  Sr.Marcio  de
Oliveira Santiago, matrícula 4683/1, Motorista, referência
4“A”, lotado na SECRETARIA DE SAUDE - TRANSPORTE DE
PACIENTES, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por
Tempo de Serviço, referente ao período de 26/06/2019 à
25/06/2024, totalizando 10% (dez por cento), conforme a
retomada de contagem de tempo, consoante determinação
da Lei Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no
Diário  Oficial  da União de 09/03/2022,  fazendo jus a partir
de 26/06/2024.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.337, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ªPatricia
Pereira,  matrícula 30311/4,  Assistente Social,  referência
8“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL  E
DESENVOLVIMENTO  HUMANO  -  CRAS  MIGUEL  PADEIRO,
mais  05% (cinco por  cento)  de Adicional  por  Tempo de
Serviço, referente ao período de 19/11/2017 à 23/06/2024,
totalizando 10% (dez por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 24/06/2024.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.338, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
REVOGA, a partir de 03/06/2024, a Portaria nº 43.952, de
11/05/2023,  que  Autorizou  Gratificação  de  Extensão  de
Jornada  para  o  Sr.  Thiago  Palma  Sanches,  matrícula
3851/4,  Tutor  de  Classe,  referência  4“A”,  lotado  na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMEI PROF ISMAEL CASTRO
DE  ARAUJO,  com  fundamento  no  artigo  42-P,  inciso  I,
alíneas "a" e "b" da Lei Complementar nº 1.714, de 26 de
janeiro  de  2022,  com  a  redação  dada  pela  Le i

Complementar nº 1.738, de 10 de março de 2023.
Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.339, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
REVOGA, a partir de 01/05/2024, a Portaria nº 44.906, de
05/03/2024,  que  Autorizou  Gratificação  de  Extensão  de
Jornada  para  a  Sr.  ª  Elaine  Cristina  de  Almeida,
matrícula  3645/3,  Atendente  de  Atividades  Infantis,
referência 4“A”,  lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
EMEI MAE COMERCIARIA II, com fundamento no artigo 42-P,
inciso I, alíneas "a" e "b" da Lei Complementar nº 1.714, de
26  de  janeiro  de  2022,  com  a  redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 1.738, de 10 de março de 2023.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.340, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
REVOGA, a partir de 01/06/2024, a Portaria nº 44.214, de
23/08/2023,  que  Autorizou  Gratificação  de  Extensão  de
Jornada para a Sr. ª Verusca Guinter Correia, matrícula
3782/1, Atendente de Atividades Infantis, referência 4“A”,
lotada  na  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  EMEI  MARIA
APARECIDA ZANI BERTIN, com fundamento no artigo 42-P,
inciso I, alíneas "a" e "b" da Lei Complementar nº 1.714, de
26  de  janeiro  de  2022,  com  a  redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 1.738, de 10 de março de 2023.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.341, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA Gratificação de Extensão de Jornada para o Sr.
Antonio Marques, matrícula 4111/5, Servente de Serviços
Gerais,  referência  1“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI ALDA THEREZINHA PERCHES QUEIROZ,
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com fundamento no artigo 42-P, inciso I, alíneas "a" e "b"
da Lei Complementar nº 1.714, de 26 de janeiro de 2022,
com a redação dada pela Lei Complementar nº 1.738, de
10 de março de 2023, a partir de 03/06/2024.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.342, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA Gratificação de Extensão de Jornada para a Sr.
ª Lucileide Maria Tagliaferro Martins, matrícula 4938/3,
Atendente de Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMEI MAE COMERCIARIA II,
com fundamento no artigo 42-P, inciso I, alíneas "a" e "b"
da Lei Complementar nº 1.714, de 26 de janeiro de 2022,
com a redação dada pela Lei Complementar nº 1.738, de
10 de março de 2023, a partir de 03/06/2024.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.343, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
REVOGA, a partir de 05/06/2024, a Portaria nº 45.132, de
26/04/2024,  que  Autorizou  Gratificação  de  Extensão  de
Jornada para a Sr. ª Maria das Gracas da Silva, matrícula
4584/2, Atendente de Atividades Infantis, referência 4“A”,
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMEI PROF IRANY
LARAYA, com fundamento no artigo 42-P, inciso I, alíneas
"a" e "b" da Lei Complementar nº 1.714, de 26 de janeiro
de 2022, com a redação dada pela Lei Complementar nº
1.738, de 10 de março de 2023.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.344, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA Gratificação de Extensão de Jornada para a Sr.
ª  Francieli  Aparecida  Orides  dos  Santos,  matrícula

5354/1, Atendente de Atividades Infantis, referência 4“A”,
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMEI PROF IRANY
LARAYA, com fundamento no artigo 42-P, inciso I, alíneas
"a" e "b" da Lei Complementar nº 1.714, de 26 de janeiro
de 2022, com a redação dada pela Lei Complementar nº
1.738, de 10 de março de 2023, a partir de 10/06/2024.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.345, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  o  Sr.  Gilmarco  Zafalon,  matrícula  4092/1,
Motorista,  referência  4“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE
ESPORTES E LAZER - CSU, para exercer função de confiança
de  CHEFE  DE  EQUIPE  DE  TRABALHO  nível  II I,  com
fundamento  no  artigo  42-G,  inciso  III,  alínea “c”  da  Lei
Complementar nº 1.714, de 26 de janeiro de 2022, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 1.738, de 10 de
março de 2023, a partir de 11/06/2024, para liderar equipe
de  trabalho  da  Unidade  de  Logística  e  Frota,  do
Departamento de Esportes Lazer e Melhor Idade, Equipe de
Lazer  Comunitário,  conforme estabelecido  no  Regimento
Interno da Secretaria de Esportes e Lazer, estabelecido pelo
Decreto  nº  13.421  de  09  de  maio  de  2023,  com  as
atribuições descritas no inciso III, do §2º do 42-G, da Lei
Complementar nº 1.714, de 26 de janeiro de 2022, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 1.738, de 10 de
março de 2023.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.346, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  o  Sr.  Gustavo  Henrique  Lima,  matrícula
5289/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na SECRETARIA
DE  ESPORTES  E  LAZER  -  CSU,  para  exercer  função  de
confiança de CHEFE DE EQUIPE DE TRABALHO nível III, com
fundamento  no  artigo  42-G,  inciso  III,  alínea “c”  da  Lei
Complementar nº 1.714, de 26 de janeiro de 2022, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 1.738, de 10 de
março de 2023, a partir de 11/06/2024, para liderar equipe
de  trabalho  da  Unidade  de  Logística  e  Frota,  do
Departamento de Esportes Lazer e Melhor Idade, Equipe de
Melhor Idade, conforme estabelecido no Regimento Interno
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da  Secretaria  de  Esportes  e  Lazer,  estabelecido  pelo
Decreto  nº  13.421  de  09  de  maio  de  2023,  com  as
atribuições descritas no inciso III, do §2º do 42-G, da Lei
Complementar nº 1.714, de 26 de janeiro de 2022, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 1.738, de 10 de
março de 2023.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.347, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
REVOGA, a partir de 04/06/2024, a Portaria nº 43.788, de
11/05/2023, que Designou o Sr. Paulo Vicente da Silva
Filho,  matrícula  1859/1,  Servente  de  Obras,  referência
1“A”, lotado na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA OBRAS
PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO - FISCALIZACAO DE
POSTURAS, para exercer função de confiança de CHEFE DE
EQUIPE DE TRABALHO Nível III, com fundamento no artigo
42-G, inciso III, alínea “c” da Lei Complementar nº 1.714, de
26  de  janeiro  de  2022,  com  a  redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 1.738, de 10 de março de 2023.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.348, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA o Sr. Andre Leandro Pires, matrícula 4668/1,
Motorista, referência 4“A”, lotado na SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE  E  AGROPECUARIA  -  HORTO  MUNICIPAL,  para
exercer  função  de  confiança  de  GERENTE  DE  UNIDADE
ADMINISTRATIVA, com fundamento no artigo 42-G, inciso II,
da Lei Complementar nº 1.714, de 26 de janeiro de 2022,
com a redação dada pela Lei Complementar nº 1.738, de
10 de março de 2023, a partir de 01/06/2024, na Unidade
de  Agropecuária,  do  Gabinete  do  Secretário,  conforme
estabelecido no Regimento Interno da Secretaria de Meio
Ambiente  e  Agropecuária,  estabelecido  pelo  Decreto  nº
13.425  de  09  de  maio  de  2023,  com  as  atribuições
descritas no inciso II, do §2º do 42-G, da Lei Complementar
nº 1.714, de 26 de janeiro de 2022, com a redação dada
pela Lei Complementar nº 1.738, de 10 de março de 2023 e
REVOGA a Portaria 43.716 de 11/05/2023.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.349, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA o Sr. Andre Luiz Calmona, matrícula 5194/1,
Servente  de  Serviços  Gerais,  referência  1“A”,  lotado na
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGROPECUARIA - HORTO
MUNICIPAL, para exercer função de confiança de CHEFE DE
EQUIPE DE TRABALHO nível III, com fundamento no artigo
42-G, inciso III, alínea “c” da Lei Complementar nº 1.714, de
26  de  janeiro  de  2022,  com  a  redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 1.738, de 10 de março de 2023, a partir
de 01/06/2024, para liderar equipe de trabalho da Unidade
de Meio Ambiente-Equipe de Licenciamento Planejamento
Projetos  e  Fiscalização  Ambiental,  do  Gabinete  do
Secretário, conforme estabelecido no Regimento Interno da
Secretaria de Meio Ambiente e Agropecuária, estabelecido
pelo Decreto nº 13.425 de 09 de maio de 2023, com as
atribuições descritas no inciso III, do §2º do 42-G, da Lei
Complementar nº 1.714, de 26 de janeiro de 2022, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 1.738, de 10 de
março de 2023 e REVOGA a Portaria 43.717 de 11/05/2023.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.350, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA o Sr. Edvaldo Marques dos Santos, matrícula
4281/2, Operador de Máquina Leve, referência 4“A”, lotado
na  SECRETARIA  DE  MEIO AMBIENTE E  AGROPECUARIA  -
HORTO  MUNICIPAL,  para  exercer  função  de  confiança  de
CHEFE DE EQUIPE DE TRABALHO nível III, com fundamento
no artigo 42-G, inciso III, alínea “c” da Lei Complementar nº
1.714, de 26 de janeiro de 2022, com a redação dada pela
Lei Complementar nº 1.738, de 10 de março de 2023, a
partir de 01/06/2024, para liderar equipe de trabalho da
Unidade de Meio Ambiente-Equipe de Bem Estar Animal, do
Gabinete  do  Secretário,  conforme  estabelecido  no
Regimento  Interno  da  Secretaria  de  Meio  Ambiente  e
Agropecuária, estabelecido pelo Decreto nº 13.425 de 09
de maio de 2023, com as atribuições descritas no inciso III,
do §2º do 42-G, da Lei Complementar nº 1.714, de 26 de
janeiro  de  2022,  com  a  redação  dada  pela  Le i
Complementar  nº  1.738,  de  10  de  março  de  2023  e
REVOGA a Portaria 43.719 de 11/05/2023.
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Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.351, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  o  Sr.  Joao  Luis  Paulo,  matrícula  2161/1,
Mecânico, referência 4“A”, lotado na SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE  E  AGROPECUARIA  -  HORTO  MUNICIPAL,  para
exercer  função  de  confiança  de  CHEFE  DE  EQUIPE  DE
TRABALHO nível II, com fundamento no artigo 42-G, inciso
III,  alínea “b” da Lei  Complementar nº 1.714,  de 26 de
janeiro  de  2022,  com  a  redação  dada  pela  Le i
Complementar nº 1.738, de 10 de março de 2023, a partir
de 01/06/2024, para liderar equipe de trabalho da Unidade
de Meio Ambiente-Equipe de Arborização Reflorestamento e
Áreas  Verdes,  do  Gabinete  do  Secretário,  conforme
estabelecido no Regimento Interno da Secretaria de Meio
Ambiente  e  Agropecuária,  estabelecido  pelo  Decreto  nº
13.425  de  09  de  maio  de  2023,  com  as  atribuições
descritas no inciso III, do §2º do 42-G, da Lei Complementar
nº 1.714, de 26 de janeiro de 2022, com a redação dada
pela Lei Complementar nº 1.738, de 10 de março de 2023 e
REVOGA a Portaria 44.737 de 30/01/2024.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.352, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  o Sr. Jose Carlos Munhoz,  matrícula 3012/1,
Operador  de  Máquina  Leve,  referência  4“A”,  lotado  na
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGROPECUARIA - HORTO
MUNICIPAL, para exercer função de confiança de CHEFE DE
EQUIPE DE TRABALHO nível II, com fundamento no artigo
42-G, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar nº 1.714,
de 26 de janeiro de 2022, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 1.738, de 10 de março de 2023, a partir
de 01/06/2024, para liderar equipe de trabalho da Unidade
de Meio Ambiente-Equipe de Política Rural, do Gabinete do
Secretário, conforme estabelecido no Regimento Interno da
Secretaria de Meio Ambiente e Agropecuária, estabelecido
pelo Decreto nº 13.425 de 09 de maio de 2023, com as
atribuições descritas no inciso III, do §2º do 42-G, da Lei
Complementar nº 1.714, de 26 de janeiro de 2022, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 1.738, de 10 de

março de 2023 e REVOGA a Portaria 43.838 de 11/05/2023.
Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.353, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  o  Sr.  Agnaldo  Conceicao  de  Almeida,
matrícula  2329/1,  Motorista,  referência  4“A”,  lotado  na
SECRETARIA  DE  ESPORTES  E  LAZER  -  CSU,  para
desempenhar atividades no âmbito da Defesa Civil,  com
fundamento no artigo 42-R da Lei Complementar nº 1.714,
de 26 de janeiro de 2022, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 1.738, de 10 de março de 2023, a partir
de 17/06/2024.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.354, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  as  funcionárias,  Sr.  ª  Roseli  Tieko  Gondo,
matrícula 371/1, Agente Administrativo, referência 6“A” e a
Sr. ª Viviene Barros da Costa Pereira, matrícula 5346/1,
Assessor  Para  Ações  e  Programas  de  Eficiência
Administrativa, referência “AS1”, para, sob a presidência da
primeira  nomeada,  constituírem  a  COMISSÃO  DE
SINDICÂNCIA, incumbida de apurar os fatos constantes no
Processo  Administrativo  Comum  nº  6326/2024  de
04/06/2024, oriundo da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lins,
prorrogável  por  igual  período.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.355, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
RESOLVE  substituir  o  servidor  público  municipal,  Sr.
Reinaldo Silva,  matrícula  377/1,  Agente Administrativo,
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referência  6“A”,  membro  Presidente  designado  pela
Portaria  nº  45.286 de 28/05/2024,  pelo  Sr.  Claudio de
Souza  Rodrigues ,  matr ícu la  1191/1,  Agente
Administrativo, referência 6“A”, ratificando-se em todos os
demais termos a referida Portaria.

Lins, 18 de junho de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 18 de junho de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 44.889, de 13 de
março de 2024 pelo critério de “menor preço global” objeto
do Pregão Eletrônico nº 034/2024 - Processo nº 5122/2024,
que  classificou  o  objeto  do  certame  a  empresa  QUALITY
ELETRICA E CONSTRUÇAO EIRELI.

Lins/SP, 24 de junho de 2024
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 17 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Outros Atos
Outros Atos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 18 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 19 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 20 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 21 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 22 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 23 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 24 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 25 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 26 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 27 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 28 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 29 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 30 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 31 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 32 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 33 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 34 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 35 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 36 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 37 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 38 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 39 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 40 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 41 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 42 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 43 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 44 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 45 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 46 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 47 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 48 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 49 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 50 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 51 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 52 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1580 Página 53 de 54

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Resolução n° 03/2024 

Dispõe sobre o Arquivamento do PROCESSO 
DE SINDICÂNCIA n° 01/2024, advindo da 
apuração dos fatos relatados no Processo Digital 
n° 1000922-91.2024.8.26.0322, da 2 Vara Cível 
da Comarca de Lins, na forma do Art. 74 da Lei 
Complementar n°1.641, de 27 de maio de 2019. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LINS - 

CMDCA, no uso de suas atribuições na Lei Complementar n° 1.641 de 27 de maio de 2019, conforme 

reunião ordinária de 12 de junho de 2024, RESOLVE: 

Art. 1° — Acatar o Relatório Circunstanciado da Comissão de Sindicância, incumbida da apuração 

dos fatos que constam no Processo Digital n° 1000922-91.2024.8.26.0322, da 2' Vara Cível da 

Comarca de Lins, encaminhado a este Conselho, em conformidade com o Art. 74 da Lei 

Complementar n° 1.641, de 27 de maio de 2019. 

Art. 2° - Determinar o ARQUIVAMENTO do referido Processo de Sindicância. 

Art. 30 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Lins, 20 de junho de 2024 

Let cia Ichin se Rodrigue 
Pràidente do CMDCA Lins 

CMDCA —Lei Municipal n°1.641 de 27 de maio de 2019 
Av. Nicolau Zarvos, 754 — sala 32 — Vila Clélia- Lins/SP - CEP: 16.401-300 

Telefone: 3533-4250 - ramal 4261 - Email: cmdca_lins@hotmail.conn 
CNPJ 18.631.305/0001-67 
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